
TERMO ADITIVO VALOR E SUPRESSÃO

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO CONTRATO Nº

061/2022

TERMO  ADITIVO  DE  VALOR  (ACRÉSCIMO  E

SUPRESSÃO)  AO  CONTRATO  Nº  061/2022,  CUJO

OBJETO  É  A  CONSTRUÇÃO  DO  CENTRO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PADRE ROSSI,

LOCALIZADO  NA  RUA  FRANCISCO  VALLE  -

CENTRO  -  NOVA  TRENTO/SC,  QUE ENTRE SI

CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO E  A

EMPRESA WDF SERVIÇOS EIRELI.

Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede, hoje, a Praça Del Comune, 126, Centro, Nova Trento,

SC, CNPJ nº. 82.925.025/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

TIAGO DALSASSO, portador da Carteira de Identidade sob o n° 5.681.084, inscrito no

CPF sob o n°  069.433.949-08,  doravante denominado  CONTRATANTE,  e  a  empresa

WDF SERVIÇOS EIRELI, estabelecida a Rua Rodrigues Alves, 55,  Sala 201, Centro,

Brusque/SC, CNPJ/MF n.  04.924.266/0001-81, neste ato representada por seu

representante  legal, Sr. WILSON  JOSÉ  DE  FRANCESCHI,  doravante  denominada

CONTRATADA, RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito ADITAR E SUPRIMIR

valores  no  contrato  nº.  061/2022  oriundo  do  Processo  Licitatório  nº.  47/2022,

Concorrência  Pública  n°  001/2022,  homologado em 27/04/2022,  para  dele  constar  a

seguinte alteração:

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PADRE

ROSSI, LOCALIZADO NA RUA FRANCISCO VALLE - CENTRO - NOVA TRENTO/SC.
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CLÁUSULA PRIMEIRA –   DOS VALORES  

Fica alterada a Cláusula Sétima do Contrato n° 061/2022, com o acréscimo no valor de

R$  625.327,92 (seiscentos  e  vinte  e  cinco  mil,  trezentos  e  vinte  e  sete  reais  e

noventa e dois centavos), o que equivale a 9,04% (nove virgula zero quatro por cento)

do  valor  original  do  Contrato,  obedecendo  às  normas  que  dispõe  a  Lei  Federal  nº

8.666/93.

Fica ainda, alterada a Cláusula Sétima do Contrato n° 061/2022, com a supressão do

valor de R$ 301.811,12 (trezentos e um mil, oitocentos e onze reais e doze centavos),

o  que  equivale  a 4,36%  (quatro  vírgula  trinta  e  seis  por  cento)  do  valor  original  do

Contrato, obedecendo às normas que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93.

Assim, considerando que o valor do acréscimo é de R$ 625.327,92 (seiscentos e vinte e

cinco mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e dois centavos),  e o valor da

supressão é de  R$ 301.811,12 (trezentos e um mil, oitocentos e onze reais e doze

centavos), fica aditado a  importância de R$ 323.516,80 (trezentos e vinte e três mil,

quinhentos e dezesseis reais e oitenta centavos),  o  que equivale a  4,68% (quatro

vírgula sessenta e oito por cento) do Contrato original, que passará de seu valor inicial de

R$ 6.918.261,61 ( seis milhões, novecentos e dezoito mil, duzentos e sessenta e um

reais e sessenta e um centavos)   para o valor final total de  R$ 7.241.778,41 ( sete

milhões, duzentos e quarenta e um mil, setecentos e setenta e oito reais e quarenta

e um centavos).

Justificativa – Conforme documentos anexos:

Solicitação  e  Justificativas  assinadas  pela  Secretária  Municipal  de

Educação e pelo Fiscal de Obra Celso M. Fujihara.
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CLÁUSULA     SEGUNDA- DA   DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA      

As despesas decorrentes do presente Termo  Ad i t i vo , correrão por conta de

recursos previstos no  Orçamento Fiscal vigente para o exercício de 2023.

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Unidade: 002 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 Projeto/Atividade: 1.003 AMPLIAÇÃO E REFORMA DA REDE FÍSICA DO ENSINO

INFANTIL

 38 – 4.4.90 10500.1001-101

CLÁUSULA TERCEIRA    – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.

E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, junto  às

testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

Nova Trento, 17 de maio de 2023.

 

______________________________
TIAGO DALSASSO

Prefeito
Contratante

___________________________
WDF SERVIÇOS EIREL

 LTDA
Contratada

____________________________
LARISSA BATTISTI

Secretário Municipal de Educação
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Testemunhas:
1._______________________

Fernando Sens
2._____________________________

Silvio Conhaqui

Pág. 4/3

PREFEITURA DE NOVA TRENTO      
CNPJ 82.925.025/0001-60

Praça del Comune, 126, Centro, CEP 88.270-000
Fone: 48 32673215


	CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Projeto/Atividade: 1.003 AMPLIAÇÃO E REFORMA DA REDE FÍSICA DO ENSINO INFANTIL

